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Estado do Paraná 

DECRETO 	058 
Institui o Regime, de Adiantamento e dá ou 

tras Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica instituida na Prefeitura Municipal de 

Umuarama a forma de pagamento das despesas pelo Regime 	de 

Adiantamento, que se regerá segundo as normas legais vigen 

tes que disciplinam a matéria, observando os Artigos 65 e 

68, da Lei Federal n9 4.320/64. 
0 

Art. 29. Os pagamentos a serem efetuados através do 

Regime de Adiantamento, ora instituido, restringir-se-ão aos 

casos previstos neste Decreto e sempre em caráter de 	exce 
ção. 

Art. 39. Entende-se por adiantamento o numerário co 

1Ócado ã disposição de 'uma Repartição a fim de lhe dar con 

dilções de realizar despesas que, por sua natureza ou urgén 

cia não possam aguardar o processamento normal. 

Art. 49. Poderãó realizar-se sob regime de 	adianta 
mento os pagamentos decorrentes das seguintes espécies 	de 
despesas: 

I - Despesas de Material de Consumo; 

Despesas com serviços de Terceiros; 

III - Despesas com transportes em geral; 

IV - Despesas Yildiciais; 

V - Despesas miúdas de pronto pagamento. 
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Art. 59. Consideram-se despesas .miúdas de pronto 

pagamento, para os efeitos deste Decreto, as que se realiza 

rem com: 

- Selos postais, telegramas, radiogramas, mate 

rial e serviços de limpeza, e -higiene, lavagem de roupa, 	pe 

quenos carretos, telefone, pequenos consertos gás, 	aquisi 

ção de livros, jornais e outras publicações; 

II - Encadernações avulsas e artigos de 	escritó 

rio, de desenho; 

III - Artigos farmacêuticos ou de laboratório, 	em 

quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imedia 

to; 
IV - Outra qualquer de pequeno vulto e de necessi 

dade imediata, desde que devidamente justificada. 

Art. 69. As despesas com artigos em 	quantidade 

maior de uso ou consumo remotos, correrão pelos itens orça 

mentários próprios e seguirão O processamento normal da des 

pesa. 

DAS REQUISIÇÕES DE ADIANTAMENTOS 

Art. 79. As requisições de adiantamentos 	serão 

feitas pelos Secretários., 	ao Chefe do Poder Executivo. 

Art. 89. Das requisições de adiantamento consta 

rãO, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

I --Dispositivo legal em que se baseia; 

II - Identificação da despesa, mencionando o item 

do artigo 59 no qual se classifica; 

III - Nome completo, cargo Ou função do servidor res 

ponsável pelo adiantamento; 

IV - Dotação orçamentária a ser debitada. 

Art. 99. O prazo de aplicação será de 60 dias 	a 

contar da data do recebimento do adiantamento. 

Art. 10 	Na hipótese de adiantamento único, a re 

quisição deve esclarecer esse fato e fixar a data de aplica. 

ção. 
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Art. 11. Não se fará novo adiantamento: 

I - A quem não haja prestado contas do adianta 

mento anterior no prazo legal; 

II - A quem, dentro do prazo de 10 dias, 	deixar 
de atender notificação para regularizar prestação de contas. 

Art. 12. Não se fará adiantamento: 

I - Para despesas já realizadas; 

II - A servidor em alcance; 

III - A servidor responsável por Mais de um adian 
tamento. 

DO PERÍODO DE APLICAÇÃO 

Art. 13. O adiantamento.solicitado'somente pode 

rã ser aplicado durante o período de 60 dias, A contar da da 

ta de' entrega do cheque ao responsável. 

Art 14. No caso de adiantamento único, o perlo 

do de aplicação será aquèleestabelecido na requisição, con 

forme estabelece o artigo 10. 

Art. 15. Nenhum pagamento poderá ser efetuado fo 

ra do período de aplicação. 

DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS 

Art. 16. A requisição será protocolada, seguindo 

diretamente ao Secretário de Fazenda. , que levará ao Gabine 
te do Prefeito para .a competente autorização. 

Art. 17. Autorizada, a despesa será empenhada e 

paga com cheque nominal em favor do responsável indicado no 

processo. 

, 	Art. 18. Cabe ã Divisão de Contabilidade verifi 

car, antes de empenhar, se foram cumpridas as 	disposições 
deste Decreto, e constatando algum problema não dará prosse 

guimento ao processo, devolvendo-o informado, para OS repa. 
nos que se fizerem necessários. 

Art. 19. Efetuado o pagamento, a Divisão de Con 

tabilidade inscreverá o nome do responsável no Sistema 	de 
Composição em conta apropriada. 
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Art. 20. O adiantamento não poderá ser aplicado 

em despesas de classificação diferente daquela para a qual 

foi autorizada. 

Art, 21. A cada pagamento efetuado, o responsá 

vel exigirá a nota fiscal ou recibo correspondente, em nome 

da Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 22. Os comprovantes de despesas não 	pode 

rão conter rasuras, emendas, borrões e valor Ilegível, 	não 

sendo atendidas, em hipótese alguma, segundas vias, 	cópias 

xerox, fotocópias ou reprodução. 

Art. 23. Cada pagamento será justificado, escla 

recendo-se a razão da despesa, o destino da mercadoria 	ou 

serviço e outras informações que possam explicar a necessi 

dade da operação. 

Art. 24 Em todos os comprOvantes de despesa cons 

tará o atestado de recebimento do material ou da prestação 

do serviço. 

Art. 25. Nenhuma despesa realizada pelo regime 

de adiantamento poderá ultrapassar o valor correspondente a 

duas M.V.R. 

DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO 

Art. 26. O Saldo de adiantamento não utilizado se 

rã 'recolhido na Tesouraria da Prefeitura, mediante guia de 

arrecadação onde constará o nome do responsável é identifica 

ção; do adiantamento cujo saldo está sendo restituído. 

Art. 27- O prazo para recolhimento do saldo não 

utilizado será de 03 (trás) dias úteis, a contar do termo fi 

nal do período de aplicação. 

Art. 28. A Divisão de Contabilidade classificará 

o valor recolhido no grupo das receitas orçamentárias, 	jun 

tando a guia ao processo. 

Art. 29. No mês de dezembro, todos os saldos 	o 
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adiantamento serão recolhidos na tesouraria da Prefeitura, 

até o penúltimo dia útil, mesmo que o periodo da aplicação 

não tenha expirado. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 30. No prazo de 05 (cinco) dias, a 	contar 

do termo final do período de aplicação, o responsável pres. 

tará contas da aplicação do adiantamento recebido. 

Parágrafo Onido. A cada adiantamènto correspon 

derá uma prestação de contas. 

Art. 31. A prestação de contas far,se-á mediante 

entrada na contabilidade, dos seguintes documentos: 

I - Comunicação Interna, conforme modelo elabora 

do pela contabilidade; 

II - Impressos conforme modelos forneCidos pela 

contabilidade; 

III - Relação de todos os documentos de despesas, 

conStando; número e data do documento, espécie de documento. 

nome do interessado e valor da despesa, constando no final 

da relação a soma da despesa realizada; 

IV - Guia de recolhimento do saldo não aplicado, 

se houver; 

V - Cópia da nota de empenho, que deverá ser re 

tirada na tesouraria no ato do recebimento do adiantamento; 

VI - Documentos das despésas realizadas, 	dispos 

tos eM ordem cronológica, na mesma sequência da relação do 
1 

item iII; 

VII - Os documentos enumerados no item VI, de medi 

das reduzidas, serão colados em folhas de papel brando de ta 

manho oficio, podendo ser colados quantos documentos forem 

possíveis sem que fiquem sobrepostos; 

"VIII - Em cada documento constará, obrigatoriamen 

te: atestado de recebimento do material ou da prestação do, 

serviço; a finalidade da despesa; o destino do material e ou 

tros esclarecimentos que séfizerem necesãárlos ã perfeita ca: 

racterização da despesa; 
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IX - Apresentar os extratos bancários, comprovan 
do os cheques emitidos. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32. Caberá ã Divisão de Contabilidade a to 
nada de Contas dos adiantamentos- concedidos. 

Art. 33. Recebida a prestação de contas, confor 

te dispõe o artigo 30, a Divisão de Contabilidade verifica 
-á se as disposições do presente Decreto foram inteiramente 

ampridas, fazendo as exigências necessárias. 

Art. 34. Se as contas forem consideradas em or 

em, a chefia da Divisão de Contabilidade certificará o fa 

o, no documento mencionado no item 02, do artigo 31 e enca 

inhará o processo, apensado a quem autorizou o aidantamen 
o. 

§ 19. Após a aprovação das Contas a Divisão de 

Dntabilidade tomará as seguintes Providências: • 

a)- baixará .a responsabilidade inscrita no sistema 

de Compensação; 

b) arquivará o processo de prestação de contas apen 

so ao processo que autorizou o adiantamento, 

onde ficará ã disposição - do - Tribunal de Contas;- 

§ 29. Não tendo sido aprovadas as • contas, seguir-
a orientação determinada pela Divisão de Contabilidade, 

seu despacho final. 

Art. 35. A Divisão de Contabilidade organizará 

calendário para. controlar as datas em que deverão entrar 

prestações de contas de adiantamentos concedidos. 

Art. 36- No dia útil imediato ao vencimento -do 

azo para prestação de contas, sem que o responsável a te 

a apresentado, a Divisão de Contabilidade notificará dire 

mente ao mesmo, concedendo-lhe o prazo final e improrrogá 

1 de 03 Xtrês) dias úteis para fazê-lo, solicitando a assi 

tura de recebimento na cópia da notificação, colocando de 

5prio punho a data do recebimento. 
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Art. 37. Não sendo cumprida a obrigação da presta 

Hção de contas, após o vencimento do prazo final estabelecido 

no artigo anterior, a Divisão de Contabilidade remeterá,_ no 

'dia imediato, a cópia .danotificação referida no artigo 	36 

ã Secretaria de Assuntos Jurídicos, devidamente informadai pa 

ra abertura de Sindicância nos termos da legislação vigente. 

Art. 38. Os casos omissos serão disciplinados 	e 

dirimidos pelo Secretário de Fazenda. 

Art. 39. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas ás -disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 3-0 de abril de 1986. 

NTON1-0 ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

e 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Secret" io de Fazenda 

SAP/rjm. 
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